
             

 

EDITAL N° 18/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2019 – 

PROCESSO Nº. 28/2019 

 

PREÂMBULO 

PROCESSO N°. 28/2019. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N°. 07/2019. 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/06/2019 - HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 

08H30MIN. 

LOCAL DA SESSÃO DO PREGÃO: SALA DO SETOR DE LICITAÇÕES, 

LOCALIZADA NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, SITO À 

RUA JOÃO DE SOUZA MARTINS Nº. 550 – CENTRO PLATINA/SP. 

OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios não-

perecíveis, para manutenção da Merenda Escolar das Escolas de Educação Básica do 

Município de Platina 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 

44.543.999/0001-90, com sede na Rua João de Souza 

Martins, nº. 550 - Centro, no Município de Platina Estado 

de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, 

Senhor WAGNER ROBERTO DE LIMA, residente à Rua 

Miguel Lopes Montes, 519, portador do CPF/MF sob n.º 

049.378.968-57 e RG sob n.º 14.601.389-X, na cidade de 

Platina, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento 

dos interessados, que estará realizando PREGÃO 

PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 

por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-



             

 

PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO MUNICÍPIO DE PLATINA”, conforme descrição 

constante do Anexo I deste Edital, de conformidade com as 

disposições da Lei federal n°. 10.520/2002 e o Decreto 

Federal n°. 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal n°. 8.666/1993, 

suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

O processamento do Pregão será realizado na SALA DO 

SETOR DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, SITO À 

RUA JOÃO DE SOUZA MARTINS Nº. 550 – CENTRO 

PLATINA/SP. 

 O procedimento do pregão será realizado na Sala do Setor de 

Licitações da Prefeitura municipal de Platina, sito à Rua 

João de Souza Martins, n°550 – Centro de Platina/SP, no 

dia 13 junho de 2019, à partir das 08h30min e será 

conduzida pela Pregoeira Oficial com auxílio das Equipes 

de Apoio designadas pela Portaria nº. 201/2018. 

 As propostas deverão obedecer às especificações e 

exigências deste Edital e dos Anexos que dele fazem parte 

integrante. 

 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 

habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, 

na sessão pública de processamento do Pregão, após o 



             

 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. 

 

I - DO OBJETO. 

1.1. Esta licitação tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios não-perecíveis, para manutenção da Merenda Escolar das Escolas de 

Educação Básica do Município de Platina, conforme especificações constantes do 

Anexo I - Termo de Referência. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem as exigências de credenciamento 

constantes deste Edital, vedada a participação de apenados, de cooperativas, de 

empresas reunidas em consórcio qualquer seja a sua constituição, das que se encontrem 

em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, ou que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1. Quanto aos representantes: 

a) - tratando-se de representante legal: instrumento constitutivo da empresa 

registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) - tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. No caso de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá estar acompanhada do documento mencionado na alínea "a" retro, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga. 



             

 

3.1.1.1. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

3.1.1.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.1.2. Quanto às licitantes: 

a) - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo II deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes n°s 01 e 02. 

3.2. Para obter no certame os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06 as 

microempresas ou empresas de pequeno porte deverão enquadrar-se nas disposições do 

artigo 3°. da Lei Complementar n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das 

exceções contidas § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O 

CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos 

Envelopes n° 01 e 02. 

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N°. 07/2019 

PROCESSO N°. 17/2019 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N°. 07/2019 

PROCESSO N°. 17/2019 

NOME DA EMPRESA 



             

 

CNPJ: 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

datada e assinada pelo representante legal ou procurador da licitante, devendo conter e 

incluir: 

5.1.1. Identificação completa da licitante (ex: nome, endereço, fone, e n°. do 

CNPJ). 

5.1.2. Número do processo e do Pregão. 

5.1.3. Valor do item. Os “preços” deverão ser apurados à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 

decorrentes de tributos de qualquer natureza, transportes, e todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive 

aquelas relacionadas com a entrega dos produtos. 

5.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias contados da data de abertura dos envelopes. 

5.2. Apresentada à proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

5.3. Por se tratar de fornecimento parcelado, e, para atendimento de exigências 

legais, o vencedor da licitação, se obriga a fornecer ao Setor de Finanças e 

Contabilidade da Prefeitura Municipal de Platina - SP, a cada recebimento pelas 

parcelas do produto fornecido, e, durante toda a vigência contratual, originais, cópias 

autenticadas, ou impresso obtido via Internet, das provas de regularidade com a 

Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Garantia. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 

seguir relacionados: 

 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 



             

 

a) - Registro empresarial, no caso de empresário individual; 

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 

não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

6.1.2.2 – Certidão de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

união, podendo abranger as contribuições sociais previstas;  

6.1.2.3 – Certidão Negativa Estadual ICMS/IPVA para fins de licitações;  

6.1.2.4 – Certidão Negativa Municipal;  

6.1.2.5 – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

6.1.2.6 – Certidão Negativa Dívida Trabalhista CNDT;  

6.1.2.7 – Alvara de Localização ou Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

data de apresentação da proposta; 

 

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

6.1.4.2 – Alvará/Licença sanitária expedida pelo município sede da licitante;  

 



             

 

6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6.1.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo (Anexo II) anexo ao Decreto Estadual n.º 42.911, de 

06.03.98; 

6.1.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, (Anexo III); 

6.1.5.3. Declaração de Enquadramento como ME ou EPP – Esta declaração será 

entregue fora dos envelopes, pelas empresas que pretendam se beneficiar desta licitação 

do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, (Anexo 

IV). 

 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou através de 

impresso informatizado obtido via Internet. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar 

dos documentos. 

6.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.2.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, observado o disposto no item 3.2 deste edital, observará as disposições 

contidas nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n°. 123/2006 e demais disposições 

legais aplicáveis. 



             

 

6.2.5.  facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, em plena validade, 

expedido por quaisquer dos Municípios da região do CIVAP, com ramo de atividade 

compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos 

documentos relacionados nos subitens 6.1.1, 6.1.2, e, 6.1.3 deste edital, que não tenham 

sido apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos 

prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas, observado o 

disposto no § 2º do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93. 

6.2.5.1. O registro cadastral não substitui o documento relacionado no subitem 

6.1.4 deste edital, que deverá ser apresentado por todos os licitantes. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1. No horário, data e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com a fase de credenciamento dos licitantes 

interessados em participar do certame, observadas as disposições da cláusula III deste 

edital. 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e 

os documentos de habilitação. 

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes 

no certame. 

7.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão julgadas pelo critério de menor 

preço, nos termos do art. 45, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93. 



             

 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela; 

b) - não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

7.4.2. O critério de julgamento será o de menor preço. 

7.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 

sorteio no caso de empate de preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores ou igual à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

unitário do item no valor de R$ 0,01 (um centavo). 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo 

a mais bem classificada. 

7.9. Com base na classificação mencionada no item 7.8 será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, observado o disposto no item 



             

 

3.2, o benefício do direito de preferência, nos termos da Lei Complementar n°. 123/06, 

observadas as seguintes regras: 

7.9.1. A pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 

7.8), para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.9.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

7.9.1. 

7.9.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será aplicado 

o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.10. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

7.11. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, vedada a violação de disposições legais. 



             

 

7.13.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser juntados aos 

autos do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.13.2. O licitador não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

7.14. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 

6.2.5 deste edital, a Pregoeira, se necessário, diligenciará junto à Prefeitura emissora do 

CRC, através dos meios disponíveis de comunicação. 

7.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 

a habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 

acima, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.17. Conhecida a vencedora, a Pregoeira consultará as demais classificadas se 

aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

7.17.1. Em seguida abrirá os envelopes n°. 02 das licitantes que aceitaram a 

proposição contida do subitem 7.17 e decidirá sobre as respectivas habilitações. As 

habilitadas serão incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de 

classificação. 

  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata 

e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação de memoriais que deverá ser protocolado diretamente na sede da prefeitura 

municipal, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-



             

 

razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à 

licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 

importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6 - A adjudicação será feita POR ITEM.  

8.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:  

8.7.1 - somente serão válidos os documentos originais;  

8.7.2 - as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo, na sede da 

Prefeitura Municipal;  

8.7.3 - não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos 

citados memoriais.  

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1 – Os produtos serão entregues de forma parcelada conforme a necessidade da 

Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização.   

9.2 – A ata de registro de preços terá validade de 12 (dose) meses, iniciados a 

partir da data de assinatura da referida ata de registro de preços;  

9.3– O MUNICÍPIO reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em 

desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes serem refeitos às expensas 

da DETENTORA DA ATA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais.  



             

 

9.4 - Pelo não cumprimento deste item, os produtos serão tidos como não 

entregues, aplicando-se as sanções elencadas no item 13 deste edital para o caso de 

inadimplemento.  

9.5 - As entregas dos resultados dos exames serão de forma física na Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados após o 

recebimento do material a ser analisado.  

9.6 - Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de 

Platina ou para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no 

prazo de 01 (um) dia, caso constatada divergência nos produtos entregues; 

 

X – DO COMPROMETIMENTO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA 

FORMA DE PAGAMENTO. 

 10.1. O valor orçado pela Administração encontra-se devidamente compromissado, 

conforme inciso II, parágrafo 2º. Art. 7º da Lei 8.666/93, e a despesa decorrente da 

execução da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações: 

Órgão 02 Executivo  

Unidade Orçamentária 02.07 Departamento da Educação 

Unidade Executora 02.07.01 Departamento da Educação  

Programa 123610020.2.117000 Manutenção QSE 

3.3.90.30.07.00.00 Gêneros Alimentação 

874 Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais Vinc. 

Aplicação: 220.0000 Ensino Fundamental 

 

880 Fonte: 01 Tesouro 

Aplicação: 220.0000 Ensino Fundamental  

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

data do recebimento das Notas Fiscais referentes aos serviços prestados, vedado 

qualquer forma de pagamento antecipado. 

10.3. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item 11.1, contado da 

data de apresentação correta dos documentos fiscais. 



             

 

10.4. O pagamento será feito: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, que 

deverá indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente, até a 

fase que antecede a formalização do Contrato; 

10.5. A ocorrência de atraso no pagamento acarretará multa diária em favor da 

Contratante, na proporção de 1/30 (um trinta avos) do rendimento pago pela caderneta 

de poupança para a mesma data base que a do vencimento da parcela e será pago 

juntamente com a parcela do mês seguinte, calculado desde a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento. 

 

XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal n°. 10520/2002, 

sem prejuízo das demais cominações legais. 

11.1.1. O procedimento de aplicação da penalidade descritas no item 12.1 é de 

competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da 

licitante/adjudicatária/contratada, mediante notificação formal por escrito, encaminhada 

via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, através do qual será aberto prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir do que os autos do 

processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, observados os seguintes 

procedimentos: 

11.1.1.1. Transcorrido o prazo do item 12.1.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, 

será aberto o prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de 

acordo com o artigo 109, I, “f” da Lei n°. 8.666/93. A intimação do ato para abertura do 

prazo de recursos se dará mediante publicação na Imprensa Oficial, nos termos do §1° 

do artigo 109 da Lei n°. 8.666/93, sendo complementarmente enviada notificação 

formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 



             

 

11.1.1.1.1. Transcorrido o prazo do item 11.1.1.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a 

intimação do ato mediante publicação na Imprensa Oficial, sendo complementarmente 

enviada notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

11.2. O atraso injustificado da entrega da parcela dos materiais/produtos, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, sujeitará a 

contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, 

sobre o valor da obrigação não cumprida, com fundamento no artigo 86 da Lei n°. 

8.666/93. 

11.2.1. O procedimento de aplicação da penalidade descrita no item 12.2 é de 

competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da 

licitante/adjudicatária/contratada, mediante notificação formal por escrito, encaminhada 

via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, através do qual será aberto prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir do que os autos do 

processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, observados os seguintes 

procedimentos: 

11.2.1.1. Transcorrido o prazo do item 12.2.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, 

será aberto o prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de 

acordo com o artigo 109, I, “f” da Lei n°. 8.666/93. A intimação do ato para abertura do 

prazo de recursos se dará mediante notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso 

de Recebimento - AR; 

11.2.1.1.1. Transcorrido o prazo do item 12.2.1.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a 

intimação do ato mediante envio de notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso 

de Recebimento - AR; 

XII - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

12.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 



             

 

o ato convocatório do Pregão. A petição será dirigida à autoridade subscritora deste 

Edital. 

12.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

13.2.1. Recusas ou impossibilidades de assinaturas serão registradas 

expressamente na própria ata. 

13.3. O resultado do presente certame será publicado na imprensa oficial. 

15.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não foram 

abertos ficarão à disposição para retirada pelo prazo de 30 (trinta) dias após a 

publicação do Contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 

13.5. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, 

com base na Lei federal n.° 10.520/2002 e Decreto Federal n°. 7.892/2013, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n°. 8.666/93, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie, observados os princípios da Administração 

Pública. 

13.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital/SP, com renúncia 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.8. Os recursos, impugnações, esclarecimentos e demais petições relacionadas 

ao presente edital e à licitação em pauta deverão ser protocolizados na sede da 

Prefeitura, na Rua João de Souza Martins, n°. 550, no município de Platina/SP. 

13.9. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser 

procuradas pelo interessado através do telefone (18) 3354-1171/1182 OU 99668-8174. 

 

13.10. Integra o presente Edital: 

Anexo I - Termo de Referência - descrição do objeto do certame; 

Anexo II - Modelo de declaração de regularidade para com o ministério do 

trabalho; 



             

 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação. 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

Platina, 24 de Maio de 2019. 

 

 

 

 

  

WAGNER ROBERTO DE LIMA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



             

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref.: PROCESSO N.º 28/2019. 

PREGÃO N.º 07/2019. 

1. OBJETO:  

 

1.1. “Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios não-perecíveis 

para manutenção da Merenda Escolar das Escolas de Educação Básica do 

Município de Platina” 
 
Item Qde. Unidade Discriminação Valor Unit. Valor Total 

01 450 PCTE 

AÇUCAR CRISTAL: NA COR 

BRANCA,  

CONSTITUÍDO 

FUNDAMENTALMENTE POR 

SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR, DE ACORDO COM AS 

NTA 02 E 52. CONTENDO NO 

MINIMO 98,3% DE SACAROSE. 

LIVRE DE FERMENTACAO, 

INSENTO DE MATERIA 

TERROSA, DE PARASITOS E DE 

DETRITOS  

ANIMAIS E VEGETAIS. 

APARENCIA, COR E CHEIRO 

PROPRIOS DO TIPO DE AÇUCAR. 

CONTENDO INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL  

MÍNIMA: CARBOIDRATOS 5 G, 

PROTEÍNAS 0, GORDURAS 

TOTAIS 0 G, SÓDIO 0 MG. 

VALIDADE MÍNIMA 12 (DOZE) 

MESES. EMBALAGEM: SACO DE 

POLIETILENO ATOXICO, 

RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,  

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 05 

(CINCO) KG 

  

02 1100 PCTE 

ARROZ AGULHINHA: DE 

ACORDO COM AS NTA 02 E 33. 

TIPO 01, BENEFICIADO, POLIDO, 

COM NO MÍNIMO 80% DE GRÃOS 

INTEIROS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 6MM 

APÓS O POLIMENTO, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, DE 

PARASITOS, DE DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO 

PODENDO SER UTILIZADOS NO 

POLIMENTO,  

ÓLEOS MINERAIS OU OUTRAS 

  



             

 
SUBSTÂNCIAS RESINOSAS OU 

GRAXAS NÃO COMESTÍVEIS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 09 

(NOVE) MESES. EMBALAGEM: 

SACO DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO, CONTENDO 

PESO LÍQUIDO DE 05 (CINCO) KG 

03 50 PCTE 

AÇUCAR REFINADO COM OS 

SEGUINTES INGREDIENTES: 

ORIGEM VEGETAL: SACAROSE 

DE CANA DE AÇUCAR COM 1 KG 

CADA.  

  

04 30 Un. 
AMIDO DE MILHO – 

EMBALAGEM COM 500 GRS 

  

05 300 PCTE 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL - 

FARINHA DE TRIGO 

FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL (SOJA, PALMA), 

AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 

AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 

FERMENTO 

BIOLÓGICO, FERMENTO 

QUÍMICO BICARBONATO DE 

SÓDIO (INS 500II), ACIDULANTE 

ÁCIDO LÁCTICO (INS 270), 

MELHORADORES DE FARINHA 

PROTEASE (INS 1101 I) E 

METABISSULFITO DE SÓDIO 

(INS 223) E ENZIMA XILANASE. 

CONTÉM GLÚTEN. VALOR 

ENERGÉTICO 127 KCAL, 

CARBOIDRATOS 20G, 

PROTEÍNAS 3,7G, 

GORDURAS TOTAIS 3,8 G, 

GORDURAS SATURADAS 

1,8G, GORDURA TRANS 0G, 

GORDURA 

MONOINSATURADAS 1,5G, 

POLINSATURADAS 0,5G, 

COLESTEROL 0MG, FIBRA 

ALIMENTAR 1,0G, SÓDIO 

210G. 
 

  

06 300 PCTE 

BISCOITO AMANTEIGADO - 

FARINHA DE TRIGO 

FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL (SOJA, 

PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO, 

AMIDO, SAL, FERMENTOS 

  



             

 
QUÍMICOS BICARBONATO DE 

AMÔNIO  (INS 503II) E 

BICARBONATO DE SÓDIO (INS 

500II), ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO (INS 270), 

EMULSIFICANTE LECITINA DE 

SOJA (INS 322), AROMATIZANTE, 

MELHORADOR DE FARINHA 

METABISSULFITO DE SÓDIO 

(INS 223).CONTÉM GLÚTEN. 
CARACTERISTICAS 
NUTRICIONAIS EM UMA 

PORÇÃO DE 30G OU 8 

UNIDADES: VALOR 

ENERGETICO 137KCAL; 

CARBOIDRATOS 21G; PROTEINA 

2,8G; GORDURAS TOTAIS 4,8G; 

GORDURAS SATURADAS 2,3G; 

GORDURAS TRANS 0 (ZERO); 

FIBRA ALIMENTAR 0,6G; SÓDIO 

98 MG 

07 300 PCTE 

BISCOITO AMANTEIGADO DE 

CHOCOLATE – INGREDIENTES: 

FARINHA DE TRIGO 

FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, CACAU 

EM PÓ, AÇÚCAR INVERTIDO, 

SAL, ESTABILIZANTE LECITINA 

DE SOJA (INS322), CORANTE 

NATURAL CARAMELO (INS150a), 

FERMENTOS QUÍMICOS 

BICARBONATO DE SÓDIO 

(500INSii) E BICARBONATO DE 

AMÔNIO (503ii), ACIDULANTE 

ÁCIDO LÁCTICO (INS270), 

AROMATIZANTE E 

MELHORADOR DE FARINHA 

METABISSULFITO DE SÓDIO 

(INS223). EMBALAGEM 330G A 

400G. CONTÉM GLÚTEN. 

CARACTERISTICAS 

NUTRICIONAIS EM UMA 

PORÇÃO DE30G OU 8 UNIDADES: 

VALOR ENERGETICO 136KCAL;  

CARBOIDRATOS 20G; PROTEINA 

3,0G; GORDURAS TOTAIS 4,8G; 

GORDURAS SATURADAS 2,2G; 

GORDURAS TRANS 0(ZERO); 

FIBRA ALIMENTAR 1,1G; SÓDIO 

94MG. 

  

08 300 PCTE 

BISCOITO DE POLVILHO 

SALGADO – PACOTE COM 200 

GRS 

  



             

 

09 4500 PCTE 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 

SABOR MAIZENA, COM OS 

MÍNIMOS  

INGREDIENTES: FARINHA 

TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ACÍDO FÓLICO, 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO, 

SAL, ESTABILIZANTE LECITINA 

DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS (BICARBONATO DE 

AMÔNIO E BICARBONATO DE 

SÓDIO), ACIDULANTE ACIDO 

LÁCTICO E AROMATIZANTE,  

MELHORADOR DE FARINHA 

PROTEASE. CONTÉM GLÚTEN. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

PORÇÃO DE 30G, QUANTIDADE 

MÍNIMA POR PORÇÃO, VALOR 

CALÓRICO 132KCAL; 

CARBOIDRATOS 21G; 

PROTEÍNAS 2.7G; FIBRA 

ALIMENTAR 1.3G; CÁLCIO 0MG; 

FERRO 0MG; E QUANTIDADE 

MÁXIMA POR PORÇÃO, 

GORDURAS TOTAIS  

4.1G; GORDURAS SATURADAS 

1.9G; GORDURA TRANS 0G; 

SÓDIO 120MG,EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 400G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 5 MESES 

  

10 500 PCTE 

ACHOCOLATE EM PÓ, 

INGREDIENTES AÇÚCAR, 

CACAU EM PÓ, 

MALTODEXTRINA, MINERAIS 

(CARBONATO DE CÁLCIO E 

PIROFOSFATO FÉRRICO), 

VITAMINAS (L-ÁCIDO 

ASCÓRBICO, NIACINAMIDA, 

RIBOFLAVINA, ACETATO DE 

RETINILA, CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, COLECALCIFEROL 

E CIANOCOBALAMINA), 

EMULSIFICANTE LECITINA DE 

SOJA E AROMATIZANTE. 

CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E 

TRIGO. PODE CONTER LEITE, 

AVEIA, CEVADA E CENTEIO. 

VALOR ENERGÉTICO 74 KCAL, 

CARBOIDRATOS 17G, 

AÇUCARES 15G, PROTEÍNAS 

0,7G, GORDURAS TOTAIS 0,5 G, 

GORDURAS SATURADAS 0G, 

  



             

 
GORDURAS TRANS 0 G, FIBRA 

ALIMENTAR 1,1G, SÓDIO 12 MG, 

CÁLCIO 272G, FERRO 2,6G, 

VITAMINA A 113MG, VITAMINA 

D 0,95MG, VITAMINA C 8,4MG, 

VITAMINA B2 0,25MG, NIACINA 

3,0MG, VITAMINA B6 0,25MG, 

VITAMINA B12 0,45MG. 

EMBALAGEM SACHÊ DE 

POLIETILENO 800G. 

11 100 PCTE 

COLORAU, COMPOSIÇÃO: FUBÁ 

FORTIFICADO COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, PASTA DE 

URUCUM E SAL, COM VITAMINA 

C – PCT COM 1 KG CADA. 

  

12 150 Lata 

ERVILHA EM CONSERVA LATA – 

INGREDIENTES: ERVILHA EM 

GRÃOS COM SALMOURA(ÁGUA 

E SAL). NÃO CONTÉN GLUTÉN. 

EMBALAGEM EM LATA COM 320 

GRS.  

  

13 200 Lata 

EXTRATO DE TOMATE, DE 

ACORDO COM AS NTA 02 E 32, 

COM OS MÍNIMOS 

INGREDIENTES: TOMATE, 

AÇÚCAR E SAL. ISENTO DE 

GLÚTEN, SEM 

AROMATIZANTES, SEM 

CONSERVADORES E SEM 

CORANTES ARTIFICIAIS. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

PORÇÃO DE 30 G, QUANTIDADE 

MÍNIMA POR PORÇÃO, VALOR 

CALÓRICO 20 KCAL; C.H 4,2 G; 

PROTEÍNAS 0,9 G; FIBRA 

ALIMENTAR 0,9 G; E 

QUANTIDADE MÁXIMA POR 

PORÇÃO, NA 130 MG; 

GORDURAS TOTAIS 0 G; 

GORDURAS SATURADAS 0 G; 

GORDURAS TRANS 0 G; 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE)MESES. MESES. 

EMBALAGEM: LATA DE FOLHA 

DE FLANDRES, COM VERNIZ 

SANITÁRIO, PESO LIQUIDO 4,08 

KG. A VALIDADE DO PRODUTO 

  



             

 
E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

DEVEM ESTAR INDELÉVEL NA 

LATA 

14 50 PCTE 

FARINHA DE MANDIOCA 

BIJU:INGREDIENTES: GRUPO 

BIJUSADA TIPO ÚNICO ACIDEZ 

BAIXA VALIDADE MÍNIMA DE 

12 MESES. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: PACOTE 

METALIZADO COM 500G. 

  

15 100 PCTE 
FARINHA DE MILHO AMARELA 

– 500GRS. 

  

16 60 PCTE 

FARINHA DE TRIGO – 

INGREDIENTES: FARINHA DE 

TRIGO TIPO 1, FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO.CONTÉM GLUTÉN. 

EMBALAGEM DE PAPEL DE 1 

KG. VALIDADE: 4 MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. VALOR 

ENERGÉTICO 170KCAL, 

CARBOIDRATOS 37G, 

PROTEÍNAS 6G, GORDURAS 

TOTAIS 1G, GORDURAS 

SATURADAS 0G, GORDURAS 

TRANS 0 G, FIBRA ALIMENTAR 2 

G, SÓDIO 0G, FERRO 2,1 MG, 

ÁCIDO FÓLICO 75 MCG. 

EMBALAGEM 1 KG. 

  

17 1200 PCTE 

FEIJÃO COMUM: DE ACORDO 

COM AS NTA 02 E 14. 

CLASSIFICADO COM TIPO 

CORES, ISTO É, CONSTITUÍDO 

DE GRÃOS COM A MESMA 

COLORAÇÃO ADMITINDO-SE NO 

MÁXIMO 05 (CINCO)% DE 

MISTURAS DE OUTRAS CLASSES 

E ATÉ 10 (DEZ)% DE MISTURA 

DE VARIEDADES DA CLASSE 

CORES, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, DE  

PARASITAS, DE DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, 

PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 

BROTADOS, CHOCHOS, 

IMATUROS, MANCHADOS, 

CHUVADOS, MOFADOS, 

CARUNCHADOS E 

DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 

E QUALIDADE, PRODUÇÃO DA 

ÚLTIMA SAFRA. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES. 

EMBALAGEM: SACO DE 

  



             

 
POLIETILENO ATÓXICO, 

RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, 

CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 01 

(UM) KG. 

18 30 Lata 

FERMENTO EM PÓ COM AS 

SEGUINTES COMPOSIÇÕES: 

AMIDO DE MILHO OU FÉCULA 

DE MANDIOCA, FOSFATO 

MONOCÁLCICO, BICARBONATO 

DE SÓDIO E CARBONATO DE 

CÁLCIO, NÃO CONTÉM  

GLUTÉN – LATA COM 250 GRS. 

  

19 200 PCTE 

FUBÁ DE MILHO ENRIQUECIDO 

COM FERRO  

E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA 

B9): DE ACORDO COM AS NTA 

02, 34 E 82. FABRICADA A 

PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS 

SÃS E LIMPAS. PRODUTOS 

OBTIDO PELA MOAGEM DO 

GRÃO DE MILHO, 

DESGERMINADO OU NÃO. 

LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS, LARVAS E 

DETRITOS ANIMAIS VEGETAIS. 

NÃO PODENDO ESTAR 

FERMENTADO, RANÇOSO E TER, 

NO MÁXIMO, 15 (QUINZE)% P/P 

DE UMIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 07 (SETE) MESES. 

CADA 100 GRS DO PRODUTO 

DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

2,1 MG DE FERRO E 0,075 MG DE 

ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM: 

SACOS DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTES, 

TERMOSSOLDADO, CONTENDO 

PESO LÍQUIDO DE 500 

(QUINHENTOS) GRS.  

  

20 50 PCTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, DE 

ACORDO COM A NTA 02, ISENTO 

DE GLÚTEN, SEM ADICAO DE 

SORO DE LEITE; COM UMIDADE 

MÁXIMA DE 3,5% INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 26 G, 

QUANTIDADE MÍNIMA POR 

PORÇÃO, VALOR ENERGÉTICO 

DE 129 KCAL, CH 10 G, 

PROTEÍNAS 6,6 G, FIBRA 

ALIMENTAR 0 G, SÓDIO 126 MG, 

CA 235 MG, E QUANTIDADE 

MÁXIMA POR PORÇÃO, 

GORDURAS TOTAIS 6,8 G, 

GORDURAS SATURADAS 4,5G, 

  



             

 
GORDURAS TRANS 0 G; 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES. EMBALAGEM: 

PACOTE DE FILME DE 

POLIÉSTER METALIZADO COM 

POLIETILENO, RESISTENTE, 

HERMETICAMENTE LACRADO, 

CONTENDO NO MÍNIMO 1 KG 

21 500 CX 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL 

CONTENDO OS SEGUINTES 

INTEGRANTES: ESTABILIZANTE 

CITRATO DE SÓDIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEM. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

PORÇÃO 200ML, COM NO 

MINIMO: VALOR ENERGÉTICO 

120 KCAL, CARBOIDRATOS 10G, 

PROTEINAS 6G, FIBRAS 

ALIMENTAR 0G, CÁLCIO 240 MG; 

COM NO MAXIMO: GORDURAS 

TOTAIS 6G, GORDURAS 

SATURADAS 4G, GORDURAS 

TRANS NÃO CONTÉM, SODIO 

130MG. CAIXA COM 1 LITRO. 

  

22 50 PCTE 
LENTILHA - PACOTE COM 

500GRS 

  

23 300 PCTE 

MACARRÃO DE SÊMOLA 

ARGOLINHA, INGREDIENTES: 

SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, CORANTES 

NATURAIS URUCUM E 

CÚRCUMA. COM A SEGUINTE 

INFORMAÇÃO  

NUTRICIONAL PARA PORÇÃO 

DE 80 G: VALOR ENERGÉTICO 

286 KCAL; CARBOIDRATOS 59 G; 

PROTEÍNAS 9,9 G; GORDURAS 

TOTAIS 1,5 G; GORDURAS 

SATURADAS 0,6 G; GORDURAS 

TRANS 0 G; FIBRA ALIMENTAR 

2,2 G; SÓDIO 12 MG – PACOTE 

COM 500 G. 

  

24 300 PCTE 

MACARRÃO SEMOLADO – TIPO 

ESPAGUETE CONTENDO OS 

SEGUINTES INGREDIENTE: 

SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE 

TRIGO COMUM ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

FÉCULA DE MANDIOCA, 

CORANTES NATURAIS URUCUM 

E CÚRCUMA, CONTÉM GLÚTEN. 

  



             

 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL - 

CADA 80G DEVERÁ CONTÉM NO 

MÍNIMO VALOR ENERGÉTICO 

272KCAL, CARBOIDRATOS 59G, 

PROTEÍNAS 8,5G, GORDURAS 

TOTAIS 0,9G, GORDURA 

SATURADA 0,4G, GORDURA 

TRANS 0G, FIBRA 

ALIMENTARES 3,0G SÓDIO 

20MG. EMBALAGEM PACOTE DE 

500G. 

25 300 PCTE 

MACARRÃO DE SEMOLA TIPO 

PARAFUSO, INGREDIENTES: 

SEMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FÉ E ÁCIDO 

FÓLICO, CORANTES NATURAIS 

DE URUCUM E CURCUMA. 

CONTÉM GLÚTEN.. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL - 

CADA 80G CONTÉM – VALOR 

ENERGÉTICO – 286KCAL, 

CARBOIDRATOS 59G, 

PROTEÍNAS 9,0G, GORDURAS 

TOTAIS 1,5G, GORD.SAT 0,6G, 

GORD. TRANS- 0G, FIBRA ALIM- 

2,4G, SÓDIA 16MG. EMBALAGEM 

PACOTE DE 500G. 

  

26 300 Frasco 

MAIONESE INGREDIENTES: 

ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVOS 

PASTEURIZADOS, AMIDO 

MODIFICADO, VINAGRE, 

AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 

ESTABILIZANTE GOMA 

XANTANA, CONSERVADOR 

ÁCIDO SÓRBICO, 

SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 

DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, 

AROMATIZANTE E 

ANTIOXIDANTES ÁCIDO 

CÍTRICO, BHT E BHA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. CALORIAS 40 

KCAL, GORDURAS TOTAIS 4,0G, 

GORDURAS SATURADAS 0,6G, 

GORDURAS TRANS 0G, 

GORDURAS POLINSATURADAS 

2,3G, GORDURAS 

MONOINSATURADAS 1,0G, 

COLESTEROL 2,2 MG, SÓDIO 

126MG, CARBOIDRATOS 0,9G, 

FIBRA ALIMENTAR 0G, 

PROTEÍNAS 0G, VITAMINA E 

0,32MG. 

  

27 30 Balde MARGARINA, INGREDIENTES:   



             

 
ÓLEOS VEGETAIS E 

INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, 

SORO DE LEITE EM PÓ 

RECONSTITUÍDO, SAL 

(CLORETO DE SÓDIO), LEITE EM 

PÓ DESNATADO 

RECONSTITUÍDO, VITAMINA A, 

ESTABILIZANTES: MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS (INS 471) E LETICINA 

DE SOJA (INS 202) E BENZOATO 

DE SÓDIO (INS 211), 

ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO(INS 330), 

ANTIOXIDANTES, TBHQ 

(INS319), BHT (INS 321) E EDTA 

(INS 385), AROMA IDÊNTICO AO 

NATURAL, CORANTES URUCUM 

(INS 160B), CÚRCUMA (INS 100I) 

E BETA CAROTENO SINTÉTICO 

AO NATURAL (INS 160AI) NÃO 

CONTÉM GLUTÉN. VALOR 

ENERGÉTICO 72 KCAL, 

CARBOIDRATOS 0G, PROTEÍNAS 

0G, GORDURAS TOTAIS 8,0G, 

GORDURAS SATURADAS 2,0G, 

GORDURAS TRANS 0G, 

GORDURAS 

MONOINSATURADAS 2,0G, 

GORDURAS POLINSATURADAS 

3,7G, COLESTEROL 0 G, FIBRA 

ALIMENTAR 0G, SÓDIO 60 MG, 

VITAMINA A 45 MCG. 

EMBALAGEM 15 KG.  

28 30 Lata 

MILHO VERDE EM CONSERVA: 

DE ACORDO COM AS NTA 02 E 

31. GRÃOS INTEIROS, COM 

TAMANHO E FORMA 

REGULARES, SEM ADITIVOS 

QUÍMICOS, CONSERVADOS EM 

ÁGUA E SAL. LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, DE 

PARASITOS E DE DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. O 

PRODUTO, INCLUSIVE O 

LIQUIDO DE COBERTURA 

DEVEM OCUPAR, NO MÍNIMO, 

90% DA CAPACIDADE DO 

RECIPIENTE. APARÊNCIA; 

GRÃOS INTEIROS DE 

CONSISTÊNCIA PRÓPRIA E NÃO 

ESMAGADOS. COR, CHEIRO E 

SABOR  

  



             

 
PRÓPRIOS. VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES. 

EMBALAGEM: LATA DE FOLHA 

DE FLANDRES, COM VERNIZ 

SANITÁRIO, COM PESO LÍQUIDO 

DRENADO DE 02 (DOIS) KG 

29 100 Lata 

MILHO VERDE, CONTENDO NO 

MÍNIMO OS SEGUINTES 

INGREDIENTES: MILHO VERDE, 

ÁGUA, AÇÚCAR, SAL – LATA 

COM 200 GRS. 

  

30 1000 Frasco 

ÓLEO DE SOJA – INGREDIENTES: 

ÓLEO DE SOJA REFINADO 

ANTOXIDANTE, TBHQ INS 319 E 

ÁCIDO CÍTRICO INS 330. 

GENETICAMENTE MODIFICADO 

A PARTIR DE AGROBACTERIUM 

SP. NÃO CONTÉM GLUTÉN. NÃO 

CONTÉM GORDURA TRANS. 

EMBALAGEM PET 900 ML.  

  

31 10 PCTE 

ORÉGANO DESIDRATADO: 

CONSTITUÍDO DE FOLHAS 

ACOMPANHADAS OU NÃO DE 

PEQUENAS UNIDADES FLORAIS, 

SÃS, SECAS E LIMPAS, 

ACONDICIONADO EM SACO DE 

POLIETILENO, ÍNTEGRO, 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE E 

LIMPO A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

NA UNIDADE REQUISITANTE. 

DE ACORDO COM A RDC 

N°276/2005. PCT COM 10G 

  

32 330 PCTE 

SAL IODADO REFINADO DE 

MESA: DE ACORDO COM NTA 02 

E 71. CLORETO DE SÓDIO, 

IODATO DE POTÁSSIO. 

ANTIUMECTANTES: 

FERROCIANETO DE SÓDIO E 

ALUMÍNIO SILICATO DE SÓDIO 

CRISTAIS BRANCOS COM 

GRANULACAO UNIFORME. 

LIVRE DE MATERIA TERROSA, 

DE PARASITOS, LARVAS E DE 

  



             

 
DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS, COR: BRANCA; 

CHEIRO: INODORO; SABOR: 

SALINO. INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL PORÇÃO DE 1G, 

COM NO MINIMO VALOR 

CALÓRICO 0KCAL, 

CARBOIDRATOS 0G, PROTEÍNAS 

0G, COM NO MAXIMO: 

GORDURAS TOTAIS 0G, SÓDIO 

390MG. VALIDADE MÍNIMA DE 

12 (DOZE) MESES. EMBALAGEM: 

SACO DE  

POLIETILENO ATOXICO, 

RESISTENTES, 

TERMOSSOLDADO, COM 1KG 

33 20 Lata 

SARDINHA EM LATA - 

PREPARADOS COM PESCADO 

FRESCO, LIMPO, VISCERADO; 

APRESENTAÇAO: INTEIRA COM 

ESPINHA; CONSERVADO EM 

ÓLEO COMESTIVEL; COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS; ISENTO DE 

FERRUGEM E DANIFICAÇÃO 

DAS LATAS, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS; 

EMBALADO EM CAIXA; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A NTA-10 

9DECRETO 12486,DE 20/10/78). 

PRODUTO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO EM LATAS DE 

850 GRAMS COM TAMPA ABRE 

FACIL. SERÁ CONSIDERADA 

IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA 

A EMBALAGEM DEFEITUOSA 

OU INADQUADA, QUE EXPONHA 

O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 

E/OU DETERIORAÇÃO. 

  

34 100 Frasco 

VINAGRE DE ÁLCOOL 

COLORIDO – INGREDIENTES: 

FERMENTADO ACÉTICO DE  

ALCOOL, ÁGUA, CONSERVADOR 

INS 224 E CORANTE NATURAL 

INS 150C, ACIDEZ 4,0%. NÃO 

CONTÉM GLUTÉN. EMBALAGEM 

PLASTICA COM 750 ML.  

  

35 300 Lata 

CREME DE LEITE: PREPARADO 

A PARTIR DE MATÉRIAS LIMPAS 

E DE BOA QUALIDADE. 

CONTENDO COMO 

INGREDIENTES BÁSICOS: 

CREME DE LEITE E 

  



             

 
ESTABILIZANTE FOSFATO 

DISSÓDICO. VALIDADE MÍNIMA: 

12 (DOZE) MESES. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: LATA DE FOLHA DE 

FLANDRES COM VERNIZ 

SANITÁRIO, CONTENDO PESO 

LÍQUIDO DE 300 (TREZENTOS) 

GRAMAS. EMBALAGEM 

SECUNDARIA: CAIXA DE 

PAPELÃO REFORÇADA 

ADEQUADA AO 

EMPILHAMENTO 

RECOMENDADO COM ABAS 

SUPERIORES E INFERIORES 

LACRADAS COM FITA ADESIVA 

PLASTIFICADA, IDENTIFICADA 

COM O NOME DA EMPRESA.  

36 20 Frasco 

CATCHUP: COMPOSTO A BASE 

DE POLPA E SUCO DE TOMATE, 

SAL, AÇÚCAR. VALIDADE: 09 

MESES. EMBALAGEM: FRASCO 

PLÁSTICO COM 200G.  

  

37 20 Frasco 

MOSTARDA: COMPOSTO DE 

VINAGRE, ÓLEO, PÓ AÇÚCAR E 

SAL. VALIDADE: 09 MESES. 

EMBALAGEM: FRASCO 

PLÁSTICO DE 200G.  

  

38 300 
Lata de 

395G. 

LEITE CONDENSADO: 

PREPARADO À PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS 

E DE BOA QUALIDADE. 

CONTENDO LEITE INTEGRAL, 

AÇÚCAR E LACTOSE. VALIDADE 

MÍNIMA 12 (DOZE) MESES. 

EMBALAGEM – PRIMÁRIA : 

LATA DE FOLHAS DE 

FLANDRES, COM VERNIZ 

SANITÁRIO, CONTENDO PESO 

LIQUIDO DE 395(TREZENTOS E 

NOVENTA E CINCO)G. 

SECUNDÁRIA: CAIXA DE 

PAPELÃO RESISTENTE. 

ROTULAGEM: DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOS 

RÓTULOS DA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DEVERÃO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES; IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, INCLUSIVE A 

CLASSIFICAÇÃO E A MARCA; 

NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE; DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

  



             

 
VALIDADE E PESO LIQUIDO; Nº 

DE REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE; EMPILHAMENTO 

MÁXIMO PARA 

ARMAZENAGEM.  

39 30 Balde 

AZEITONA VERDE EM 

CONSERVA SEM CAROÇO 

PICADA: DE ACORDO COM AS 

NTA 02 E 31. INTEIRAS, COM 

TAMANHO E FORMA 

REGULARES, CONSERVADAS 

EM ÁGUA E SAL. LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA, DE 

PARASITOS E DE DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. O 

PRODUTO, INCLUSIVE O 

LÍQUIDO DE COBERTURA 

DEVEM OCUPAR O MÍNIMO, 90% 

DA CAPACIDADE DO 

RECIPIENTE. APARÊNCIA: 

FRUTAS INTEIRAS DE 

CONSISTÊNCIA PRÓPRIA, NÃO 

ESMAGADAS, NÃO 

MANCHADAS E NÃO 

DETERIORADAS. COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

EMBALAGEM: PRIMÁRIA: 

BALDE DE PLÁSTICO COM PESO 

DRENADO 2KG E PESO LÍQUIDO 

3,2KG. SECUNDÁRIA: CAIXAS DE 

PAPELÃO ONDULADO. 

  

40 4000 Un. 

OVO DE GALINHA; BRANCO; 

EXTRA; PESANDO NO MINIMO 

60 GRAMAS; ISENTO DE 

SUJIDADES, FUNGOS E 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA; 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 

DE 15 DIAS DO SEU 

ACONDICIONAMENTO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO A 

RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91;  

  

 

41 400 KG Polpa de fruta sabor abacaxi: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter 

  



             

 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: pasta 

mole, cor: própria, cheiro: próprio, 

sabor: próprio. Ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

42 400 KG Polpa de fruta sabor limão: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: pasta 

mole, cor: própria, cheiro: próprio, 

sabor: próprio. Ausência de 

sujidades, parasitos e larvas 

  

43 400 KG Polpa de fruta sabor maracujá: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: pasta 

mole, cor: própria, cheiro: próprio, 

sabor: próprio. Ausência de 

sujidades, parasitos e larvas 

  

44 400 KG Polpa de fruta sabor uva: 

produto deve ser preparado com 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: pasta 

mole, cor: própria, cheiro: próprio, 

sabor: próprio. Ausência de 

sujidades, parasitos e larvas 

  

45 400 KG Polpa de fruta sabor tangerina: 
produto deve ser preparado com 

  



             

 

frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitos e de detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter 

fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem 

substâncias estranhas à sua 

composição normal, aspecto: pasta 

mole, cor: própria, cheiro: próprio, 

sabor: próprio. Ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

 

 As empresas vencedoras dos itens deverão fornecer amostras dos Produtos, os 

quais serão analisados pela Nutricionista o prazo de até 05 (cinco) das úteis. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ana Cecília Ladeira de Oliveira Silva  

Nutricionista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



             

 

 

 

ANEXO II 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

À 

Prefeitura Municipal de Platina 

At. - Pregoeira Oficial. 

Ref.: Processo nº. 28/2019 - Pregão nº. 07/2019. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 



             

 

ANEXO III 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

À 

Prefeitura Municipal de Platina 

At. – Pregoeira Oficial 

 

Ref.: Processo nº. 28/2019- Pregão nº. 07/2019 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 

sob n°. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 

no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 



             

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2019. 

PROCESSO Nº. 28/2019. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ do MF sob nº. 44.543.999/0001-90, 

com sede na Rua João de Souza Martins, nº. 550 - Centro, no 

Município de Platina, Estado de São Paulo, por intermédio de seu 

Prefeito Municipal, WAGNER ROBERTO DE LIMA, 

residente à Rua Miguel Lopes Montes, 519 em Platina/SP, 

portador do CPF/MF sob n.º 049.378.968-57 e RG sob n.º 

14.601.389-X, e a empresa abaixo relacionada, representada na 

forma de seu contrato social, em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das 

Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais normas legais 

aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou 

procuração insertos nos autos, e as demais normas legais 

aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do processo 

em epígrafe, mediante as condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da 

licitação em referência realizada pela Prefeitura Municipal de 

Platina, nos termos do que permite a Lei 8.666/93. O regime de 

execução será o de empreitada por preço unitário. 

DETENTORA: ...................... 

 

I - OBJETO 

1.1. Consiste no registro de preços de Produtos para Merenda Escolar (........), 

conforme dados da planilha a seguir: 

Item QTD UN Marca Descrição 
VALOR (R$) 

Unitário Total 



             

 

       

       

       

       

Valor Global  

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a) - Edital do Pregão nº. 07/2019 e seus Anexos; 

b) - Proposta apresentada pela contratada; e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 

II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, 

obedecido o cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as necessidades 

da Unidade Consumidora, após a prévia autorização requisitória. 

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes 

de comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a 

atualização, pela Detentora, de sua regularidade fiscal. 

         2.3. Local de entrega dos produtos contratados: As entregas serão parceladas e 

deverão ocorrer na Cozinha Piloto Municipal, sito a Rua João de Souza Martins, nº. 

520-A, Centro, no município de Platina/SP, correndo por conta do fornecedor todas 

as despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, carga e descarga, seguro, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados da transmissão do pedido para a Detentora. 

2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga em 

trocá-lo imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do 

Registro de Preços, nos termos legais. 

2.5. A Unidade recebedora rejeitará no todo ou em parte, o produto que estiver em 

desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências mencionadas, será 

recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de 

validade da proposta apresentada no Pregão em epígrafe. Os 12 (doze) meses aqui 

referidos são contados a partir do mês de homologação do resultado do certame em 

referência. 



             

 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 

“d”, do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 a Prefeitura Municipal de Platina, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada 

pela Prefeitura Municipal de Platina para a devida alteração do valor registrado. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura 

Municipal de Platina não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, 

facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) 

dias, após o recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de pagamento 

antecipado. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e 

seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de 

apresentação correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, 

quando correntista do Banco do Brasil, que deverá indicar o número de sua conta 

corrente e agência correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do 

boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 

4.4. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária, da Lei Orçamentária Anual – LOA/2019: 

Órgão 02 Executivo  

Unidade Orçamentária 02.07 Departamento da Educação 

Unidade Executora 02.07.01 Departamento da Educação  

Programa 123610020.2.117000 Manutenção QSE 



             

 

3.3.90.30.07.00.00 Gêneros Alimentação 

874 Fonte: 05 Transferências e Convênios Federais Vinc. 

Aplicação: 220.0000 Ensino Fundamental 

 

880 Fonte: 01 Tesouro 

Aplicação: 220.0000 Ensino Fundamental 

 

V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura Municipal de Platina, nas condições previstas no 

Edital do Pregão referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste 

ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, 

Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

pela licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a 

proposta, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento do 

pedido da parcela, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais 

pedidos de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do prazo de 

vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, 

quando constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os 

esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Detentora. 

VII - SANÇÕES 

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº. 10.520/2002, que a Detentora declara conhecer 

integralmente. 



             

 

VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Fica eleito o Foro Da Comarca de Palmital/SP, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida 

e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

Platina, ..... de .......... de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA 

WAGNER ROBERTO DE LIMA,  

CPF/MF sob n.º 049.378.968-57 

 

 
COTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



             

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ do MF sob nº. 44.543.999/0001-90, com sede na Rua João de 

Souza Martins, nº. 550 - Centro, no Município de Platina, Estado de São Paulo. 
 

CONTRATADA:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2019. 

OBJETO: Aquisição de ..................... destinados à Merenda Escolar. Valor Total do 

Registro: R$  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, 

de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Platina, .... de ..... de 2019. 

CONTRATANTE: 

Representante Legal 

Nome e Cargo: WAGNER ROBERTO DE LIMA – Prefeito Municipal.  

CPF: 049.378.968-57. 

E-mail institucional:  

E-mail particular:  
 

Assinatura: _________________________________ 

 

CONTRATADA: 

Nome e cargo:  

CPF nº.  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

Assinatura: ___________________________ 


